
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECISÃO DO RECURSO

Processo Administrativo no 2004001 12022

CONCORRÊNCIA OOII2O22

OBJETO: Registro de Preços paÍa a eventual Contratação de empresa especi alizada na
prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais neste município de Bom Lugar -
MA.

ASSLINTO: Recurso Administrativo

RECORRENTE: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO PTRPU - EPP, CNPJ
27 .896.s22l0001-70

O recurso foi recoúecido, haja vista que a recorrente o apresentou dentro do prazo devido

A decisão é

INABILITAR dA EMPTCSA MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO PMEU - EPP,
CNPJ 27.896.52210001-70, em conformidade com o PARECER ruRÍDICO emitido pela
Assessoria Jurídica, e PARECER TECNICO emitido pelo setor de contabilidade do
Município.
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1 mensagem

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com> 12 de setembro de 202217:21
Para: empresahtconstrucoes@gmail.com, klauscseireli@gmail.com, jedsonsantos@hotmail.com, Laudiney bandeira da
Costa Bandeira <laudiney.costa@hotmail.com>, elienayferreira@hotmail.com, josimieladml23@gmail.com,
railanemarquessousa@gmail.com, soluster.servicos@hotmail.com, Mix Gestão <bsconstrucaoelocacao@hotmail.com>,
mvdc empreendimentos <mvdcempreendimentos@gmail.com>, cbeeireli@gmail.com, plamontec.plamoãtec@gmail.com,
Projeplan Serviços <projeplanservicos@outlook.com>, Vilma Cristina Melo Bezerra <vmelobezerra@gmail.cú>

Boa tarde !

Seguem em anexo as seguintes peças:
1. Parecer Contábi1
2. Panecer lunídico
3. Decisão

. Levando em considenação o exposto nos pareceres, esta admÍnistração decide pon II,IABILITAR a
empresa Mrx cEsrÃo coNSTRUçÂo e locnçÃo ETRELT - Epp, cNpl 27.896.522/000!-7@, Logo, está aberto prazo
de o5 (cinco) dias úteÍs pana que a licitante citada possa interpon recurso, como previsto em edital.

Cordialmente,

VALDECY GOfiIES DA SILVA
sEc. t4uNIcIpAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSqORTE E TRÂNSITO.
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